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ATO DO PRESIDENTE N° 01, de 14 de setembro de 2022. 

 

Dispõe sobre o procedimento para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da 

Câmara Municipal de Mariópolis/PR.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 

disposto no art. 23, da Lei nº 14.133/2021, resolve: 

 

Art. 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado no âmbito da 

Câmara Municipal de Mariópolis, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.  

Art. 2º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 

no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do agente responsável pela pesquisa; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV – relação de preços coletados; 

V – metodologia de cálculo aplicada para a definição do valor estimado e 

documentos que lhe dão suporte; 
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VI - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 

que dispõe o inciso IV do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3º Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados 

os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

§ 1º A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério 

da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 

de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente.  

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados.  

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.  

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos do 

processo.  

Art. 4º Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Ato serão dirimidos 

pela Câmara Municipal de Mariópolis, podendo, se for o caso, serem emitidas regras 

complementares ao presente Ato. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS – PR 
Lei nº 4.245 de 25/07/1960                  CNPJ – 77.774.669/0001-65 

Rua Seis, 1016 – Fone: 46.3226.1659 – E-mail: camara@camaramariopolis.com.br 

CEP: 85525-000 – Mariópolis – PR 

 

 

 

 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                      

                                                                          Mariópolis, 14 de setembro de 2022. 

 

Ademir Basso 

Presidente 
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